
Jornal Oficial AMM-MTJornal Oficial AMM-MT

amm.diariomunicipal.org | amm.org.br

Edição diáriaEdição diária

SEGUNDA-FEIRA

27/04/2026
N° 4976 |  EXTRA OFICIAL

Edição oficial. Assinada digitalmente.



ÍNDICE

Câmara Municipal de São José do Rio Claro ............................................................................................................................................. 4
Prefeitura Municipal de Arenápolis........................................................................................................................................................... 5
Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato........................................................................................................................................ 5
Prefeitura Municipal de Tabaporã............................................................................................................................................................. 6

Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org Assinado Digitalmente



APRESENTAÇÃO

DIRETORIA DA AMM TRIÊNIO 2024/2026

Presidente de Honra: Juarez Alves da Costa
Presidente: Hemerson Lourenço Máximo - Colíder
Primeiro Vice-Presidente: José Guedes de Souza - Rondolândia
Segundo Vice-Presidente: Edu Laudi Pascoski - Itanhangá
Terceiro Vice-Presidente: Thiago Castellan Ribeiro - Santa Terezinha
Secretário Geral: Thiago Timo Oliveira - Torixoréu
Tesoureira Geral: Francieli Magalhães Vieira Pires - Santo Antônio Leverger
Conselho Fiscal:
1º Fernando de Oliveira Ribeiro - Carlinda
2º Fábio Marcos Pereira de Farias - Canarana
3º João Isaack Moreira - Tesouro
Suplentes Fiscais:
1º Egon Hoepers - Santa Rita do Trivelato
2º Irineu Marcos Parmeggiani – Campos de Júlio
3º Enilson de Araújo Rios - Araputanga
Responsável pelo Jornal Oficial AMM
Noides Cênio da Silva
(65) 99931 - 8446
(65) 2123 - 1200
(65) 99903 - 7934
Entre em Contato: jornaloficial@amm.org.br (65) - 2123 - 1201

O Jornal Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso
é uma solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.

Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org Assinado Digitalmente



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

CÂMARA MUNICIPAL
TERMO DE POSSE DO PREFEITO MUNICIPAL MUNICIPAL DE

SÃO JOSÉ DO RIO CLARO-MT- TARCÍSIO ANOR GARBIN.

TERMO DE POSSE DO PREFEITO MUNICIPAL MUNICIPAL DE
SÃO JOSÉ DO RIO CLARO-MT- TARCÍSIO ANOR GARBIN.

No dia vinte e seis (26) de abril do ano de dois mil e vinte e seis
no Plenário da Câmara Municipal de São José do Rio Claro,, Estado
de Mato Grosso, sob a presidência do vereador EDMAR FIDELIS
MAXIMIANO ( UNIÃO BRASIL) ,presentes os vereadores:
ADRIEL PEREIRA IRINEU, ADRIANO KHUN,, CONSTANTINO
DE ALMEIDA, RONNEY DA SAÚDE, JOSÉ ROBERTO DA SILVA,
MÁRCIO ANTÔNIO DE ASSIS, MARIA APARECIDA SANTIAGO
E MARCOS JÚNIOR, autoridades competentes demais convida-
dos, em cumprimento ao disposto na legislação vigente, foi em-
possado no cargo de PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO
RIO CLARO-MT o Senhor TARCÍSIO ANOR GARBIN eleito Vice-Pre-
feito eleito para o Mandato de 2025/ 2028, que assume a chefia
do Poder Executivo em virtude da cassação do mandato do então
Prefeito Municipal, conforme decisão proferida/decretada em Ses-
são Extraordinária realizada nos dias 24 e 25 de abril de 2026.
O empossado declarou, sob compromisso, “CUMPRIR DIGNA-
MENTE O MANDATO A MIM CONFIADO, CUMPRIR A CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA, A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO
MATO GROSSO, A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, DESEMPE-
NHAR COM LEADADE E HONESTIDADE AS FUNÇÕES QUE
ME FORAM CONFERIDAS, PROMOVENDO O DESENVOLVI-
MENTO E O BEM GERAL DO POVO DE SÃO JOSÉ DO RIO CLA-
RO. ” “
Para constar, lavrou-se o presente termo, que vai assinado pelo
empossado pelas autoridades presentes e pelo responsável pela
lavratura. São José do Rio Claro-MT, 26 de abril de 2026.

TARCÍSIO ANOR GARBIN
Prefeito Municipal

EDMAR FIDELIS MAXIMIANO
Presidente da Câmara Municipal 2025/2026

ADRIEL PEREIRA IRINEU RONNEY DA SAÚDE
Vice-Presidente 1ºSecrertrário
MARIA APARECIDA SANTIAGO ADRIANO KHUN
2ª Secretária Vereador
CONSTANTINO DE ALMEIDA JOSÉ ROBERTO DA SILVA
Vereador Vereador
MARCOS JÚNIOR MÁRCIO ANTÔNIO DE ASSIS
Vereador Vereador
MARTA CRISTINA BARTOLOMEU MORO
Redatora do Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL
DECRETO LEGISLATIVO Nº 009/2026

PROTOCOLO

  PROJETO DE LEI

N.º 009/2026X Decr. Legislativo

PROJETO DE RESOLUÇÃO

REQUERIMENTO

Indicação
Moção
Emenda

Autor(a): Mesa Diretora

DECRETO LEGISLATIVO Nº 009/2026
DISPÕE SOBRE A CASSAÇÃO DO MANDATO ELETIVO DO PREFEITO
MUNICIPAL LEVI RIBEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Presidente da Câmara Municipal de São José do Rio Claro/MT,
Senhor Edmar Fidelis Maximiano, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o Art. 74, §3º, VI e 156, §3º do Regimento
Interno desta Casa de Leis, e Art. 5º, VI do Decreto-Lei nº 201/67.
CONSIDERANDO a denúncia formalizada por infração político-
administrativa em desfavor do Prefeito Municipal, Sr. Levi Ribeiro,
e a regular instauração da Comissão Processante nº 001/2026;
CONSIDERANDO o estrito cumprimento do rito processual pre-
visto no Artigo 5º do Decreto-Lei nº 201/67, e assegurados o con-
traditório e a mais ampla defesa ao denunciado em todas as fases
do processo;
CONSIDERANDO o Parecer Final emitido pela Comissão Proces-
sante nº 001/2026, que opinou pela parcial procedência das acu-
sações delineadas na denúncia;
CONSIDERANDO que, a pedido da defesa, a conduta referente
ao suposto uso indevido de bens públicos foi fracionada em vota-
ções separadas, especificamente quanto ao uso do drone e quan-
to ao uso do veículo oficial Blazer;
CONSIDERANDO a deliberação do Plenário desta Casa de Leis,
em Sessão Extraordinária de Julgamento realizada no dia 24/04/
2026 às 15h00min, mediante votação nominal individualizada por
infração articulada na denúncia, nos termos do art. 74, §3º, VI, do
Regimento Interno;
CONSIDERANDO que, quanto à Conduta 01 — Utilização de
madeira usada para construção das 10 (dez) primeiras
unidades habitacionais do Projeto Kairós, localizadas no
Bairro Progresso, o Parecer Final opinou pela procedência,
com fundamento no art. 4º, incisos VII e VIII, do Decreto-Lei nº
201/1967, tendo o Plenário aprovado o parecer por 08 (oito) vo-
tos favoráveis e 01 (um) voto contrário, atingindo-se o quó-
rum qualificado exigido para a procedência da infração;
CONSIDERANDO que, quanto à Conduta 02 — Pagamento in-
devido de R$ 41.916,00 (quarenta e um mil, novecentos e
dezesseis reais), por meio de aditivo ao Contrato nº 012/
2023, referente à obra da “Rotatória do Cristo”, o Parecer
Final opinou pela procedência, com fundamento no art. 4º, inci-
sos VII e VIII, do Decreto-Lei nº 201/1967, tendo o Plenário apro-
vado o parecer por 06 (seis) votos favoráveis e 03 (três) vo-
tos contrários, atingindo-se o quórum qualificado exigido para a
procedência da infração;
CONSIDERANDO que, quanto à Conduta 03 — Perseguição
a servidores públicos municipais, o Parecer Final opinou pela
procedência, com fundamento no art. 4º, incisos VII e X, do De-
creto-Lei nº 201/1967, tendo o Plenário aprovado o parecer por
07 (sete) votos favoráveis e 02 (dois) votos contrários,
atingindo-se o quórum qualificado exigido para a procedência da
infração;
CONSIDERANDO que, quanto à Conduta 04 — Uso indevido
de bem público, consistente na utilização de drone e de
servidor público para fins particulares, o Parecer Final opinou
pela procedência, com fundamento no art. 4º, incisos VII, VIII

Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 4 Assinado Digitalmente



e X, do Decreto-Lei nº 201/1967, tendo a votação alcançado 05
(cinco) votos favoráveis e 04 (quatro) votos contrários, ra-
zão pela qual, embora tenha havido maioria favorável ao parecer,
não foi atingido o quórum qualificado de 2/3 (dois terços)
exigido para o reconhecimento da procedência da infração políti-
co-administrativa;
CONSIDERANDO que, quanto à Conduta 05 — Uso indevido
de bem público, consistente na utilização do veículo oficial
Blazer para deslocamentos particulares à “Fazenda Estân-
cia da Mata”, o Parecer Final opinou pela improcedência, dian-
te da ausência de confirmação da irregularidade na instrução pro-
batória, tendo o Plenário aprovado o parecer por 08 (oito) votos
favoráveis e 01 (um) voto contrário;
CONSIDERANDO que, quanto à Conduta 06 — Suposto es-
quema em contratações de eventos, envolvendo shows,
tendas, palcos, som e iluminação nos anos de 2024 e 2025,
o Parecer Final opinou pela improcedência, por absoluta e ma-
nifesta ausência de provas, tendo o Plenário aprovado o parecer
por 09 (nove) votos favoráveis e 01 (um) voto contrário;
CONSIDERANDO que as Condutas 01, 02 e 03 foram julgadas
procedentes pelo Plenário, com o atingimento do quórum quali-
ficado de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal,
nos termos do art. 5º, VI, do Decreto-Lei nº 201/1967;
CONSIDERANDO que a Conduta 04, embora tenha recebido mai-
oria favorável ao Parecer Final, não atingiu o quórum qualificado
exigido para o reconhecimento da procedência da infração políti-
co-administrativa para fins de cassação;
CONSIDERANDO que as Condutas 05 e 06 foram julgadas impro-
cedentes pelo Plenário, nos termos do Parecer Final aprovado;
CONSIDERANDO que, nos termos do Art. 156, §3º, do Regimento
Interno desta Casa de Leis, o Decreto Legislativo de cassação do
mandato do Prefeito é expedido pelo Presidente da Câmara Mu-
nicipal independentemente de projeto anterior, como ato conse-
quente e vinculado ao resultado do julgamento pelo Plenário;
FAZ SABER, em decorrência do resultado do julgamento acima
mencionado, que expede o seguinte:
DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º. Fica CASSADO o mandato eletivo do Senhor LEVI RI-
BEIRO, do cargo de Prefeito Municipal de São José do Rio Claro/
MT, em razão de terem sido julgadas procedentes, pelo Plenário
da Câmara Municipal, com o atingimento do quórum qualificado
de 2/3 (dois terços) dos membros desta Casa Legislativa, nos
termos do art. 5º, VI, do Decreto-Lei nº 201/1967, as seguintes
condutas:
I - Utilização de madeira usada para construção de unidades ha-
bitacionais do Projeto Kairós
II - Pagamento indevido de R$ 41.916,00 (quarenta e um mil, no-
vecentos e dezesseis reais) - Contrato 12/2023 (Rotatória do Cris-
to),
III - Perseguição a Servidores;
Parágrafo único. As condutas descritas nos incisos I, II e III deste
artigo foram apuradas na forma do art. 5º do Decreto-Lei nº 201/
1967 e do art. 74, §3º, do Regimento Interno desta Casa de Leis,
constituindo fundamento suficiente para a cassação do mandato
eletivo.
Art. 2º. Fica declarada a imediata vacância do cargo de Prefeito
Municipal de São José do Rio Claro/MT.
Art. 3º. Ante a vacância do cargo, promova-se a convocação do
Vice-Prefeito para, querendo, prestar compromisso legal e tomar

posse ao cargo de Prefeito Municipal de São José do Rio Claro/MT,
nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno
desta Casa de Leis.
Art. 4º. Comunique-se o resultado deste julgamento ao Presiden-
te do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Mato Grosso (TRE/
MT), encaminhando-se cópia integral deste decreto legislativo e
da ata da sessão de julgamento, nos termos do Art. 5º, VI do De-
creto Lei 201/67.
Art. 5º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua
publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de São José do Rio
Claro/MT, em 25 de abril de 2026.
Edmar Fidelis Maximiano
Presidente da Câmara Municipal de São José do Rio Claro/MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS
AVISO DE RESULTADO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/

2026

AVISO DE RESULTADO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/
2026

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇO DE HOSPEDAGEM COM ALIMENTAÇÃO (CAFÉ DA
MANHÃ), VISANDO ATENDER À DEMANDA DAS SECRETARI-
AS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ARENÁPOLIS/MT, CON-
FORME DISPOSIÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA.
CONTRATADA: EMPRESA MARCON’S HOTEL, inscrito no CNPJ:
01.323.492/0001-19, situada na Avenida Prefeito Caio, n. 630S,
Bairro Vila Nova, CEP. 78.420-000, na cidade de Arenápolis/MT,
Pelo valor de R$ 53.320,00 (cinquenta e e três mil trezentos
e vinte reais),a serem pagos conforme contrato, onde formulou
expediente de dispensa de licitação, fundada no artigo 75, e in-
ciso II, da Lei nº 14.133/2021, HOMOLOGADA PROCESSO DE DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO apresentada e autoriza a contratação.
Arenápolis/MT, 24 de Abril de 2026.

LUCIANA DE SOUZA BARRETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PORTARIA Nº 021/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO

GABINETE DO PREFEITO
RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO N°

008/2026
Adesão a à Ata de Registro de Preços nº 086/2025, oriunda do
Pregão Eletrônico nº 026/2025 do órgão gerenciador Prefeitura

Municipal de São José do Rio Claro/MT
Retifica-se a publicação do Extrato de Publicação AVISO DO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO N° 008/2026, publicado em
27 de abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do
Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N° 4976, página 772, por erro
material, RETIFICA, passando a vigorar com a seguinte redação:
Onde se lê:
VALOR GLOBAL: R$ 2.008.940,88 (cento e trinta e seis mil
e seiscentos e oitenta e cinco reais e noventa e seis cen-
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tavos).
Lê-se:
VALOR GLOBAL: R$ 2.008.940,88 (Dois milhões e oito mil
reais novecentos e quarenta reais e oitenta e oito centa-
vos).

Santa Rita do Trivelato-MT, 27 de abril de 2026.
VOLMIR BASSANI

PREFEITO MUNICIPAL
RETIFICAÇÃO TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO N° 008/2026
Adesão a à Ata de Registro de Preços nº 086/2025, oriunda do
Pregão Eletrônico nº 026/2025 do órgão gerenciador Prefeitura

Municipal de São José do Rio Claro/MT
Retifica-se a publicação do Extrato de Publicação AVISO DO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO N° 008/2026, publicado em
27 de abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do
Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N° 4976, página 775, por erro
material, RETIFICA, passando a vigorar com a seguinte redação:
Onde se lê:
VALOR GLOBAL: R$ 2.008.940,88 (cento e trinta e seis mil
e seiscentos e oitenta e cinco reais e noventa e seis cen-
tavos).
Lê-se:
VALOR GLOBAL: R$ 2.008.940,88 (Dois milhões e oito mil
reais novecentos e quarenta reais e oitenta e oito centa-
vos).

Santa Rita do Trivelato-MT, 27 de abril de 2026.
VOLMIR BASSANI

PREFEITO MUNICIPAL
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO N° 008/2026
Adesão a à Ata de Registro de Preços nº 086/2025, oriunda do
Pregão Eletrônico nº 026/2025 do órgão gerenciador Prefeitura

Municipal de São José do Rio Claro/MT
Retifica-se a publicação do Extrato de Publicação AVISO DO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO N° 008/2026, publicado em
27 de abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do
Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N° 4976, página 775, por erro
material, RETIFICA, passando a vigorar com a seguinte redação:
Onde se lê:
VALOR GLOBAL: R$ 2.008.940,88 (cento e trinta e seis mil
e seiscentos e oitenta e cinco reais e noventa e seis cen-
tavos).
Lê-se:
VALOR GLOBAL: R$ 2.008.940,88 (Dois milhões e oito mil
reais novecentos e quarenta reais e oitenta e oito centa-
vos).

Santa Rita do Trivelato-MT, 27 de abril de 2026.
VOLMIR BASSANI

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ

LICITAÇÃO
LEI ORDINÁRIA Nº 1.546, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

LEI ORDINÁRIA Nº 1.546, DE 27 DE ABRIL DE 2026.
“Altera o art. 1º, institui os art. 8º-A, 8º-B e 8º-C, altera os
arts. 15, 17, institui o art. 17-A, altera o art. 20 e os ane-
xos da Lei Municipal nº 985, de 02 de junho de 2015, cria
os cargos em comissão de coordenador de comunicação,
assessor de comunicação, Diretor Financeiro e dá outras
providências”.
O Sr. CARLOS EDUARDO BORCHARDT, PREFEITO DO MUNI-
CÍPIO DE TABAPORÃ, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pela Lei
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. O art. 1º da Lei Municipal nº 985, de 02 de junho de 2015,
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Órgãos Auxiliares
[...]
5.1. Direção Administrativa;
5.2. Direção Financeira;
5.3. Assessoria Legislativa;
5.3.1. Assessoria Jurídica;
Art. 2º. Ficam instituídos os arts. 8º-A e 8º-B na Lei Municipal nº
985, de 02 de junho de 2015, com a seguinte redação:
“Art. 8º-A - Compete ao Diretor Administrativo:
I – Dirigir, coordenar e supervisionar as atividades administrativas
da Câmara Municipal, assegurando o regular funcionamento de
seus serviços internos;
II – Coordenar os setores de protocolo, arquivo, patrimônio, recur-
sos humanos, transporte e serviços gerais;
III – Expedir ordens de serviço e instruções administrativas no âm-
bito de sua competência, observadas as diretrizes da Secretaria
Geral e da Presidência;
IV – Supervisionar a gestão de pessoal, frequência, lotação e dis-
tribuição de tarefas dos servidores administrativos, sem prejuízo
das atribuições legais dos cargos efetivos;
V – Propor medidas de racionalização administrativa, moderniza-
ção de procedimentos e melhoria da eficiência dos serviços inter-
nos;
VI – Acompanhar e fiscalizar, em nível gerencial, a execução de
contratos administrativos relacionados à área administrativa;
VII – Assessorar a Secretaria Geral e a Mesa Diretora em assuntos
de natureza administrativa;
VIII – Representar a Diretoria Administrativa perante órgãos inter-
nos da Câmara, quando designado;
IX – Exercer outras atividades de direção administrativa, compatí-
veis com a natureza do cargo.
Art. 8º-B - Compete ao Diretor Financeiro:
I – Dirigir, coordenar e supervisionar a gestão orçamentária, finan-
ceira e patrimonial da Câmara Municipal;
II – Acompanhar, em nível gerencial, a execução do orçamento
anual, bem como a programação financeira e o cronograma de
desembolso;
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III – Supervisionar as atividades de contabilidade, tesouraria e
controle patrimonial, sem executar diretamente atos técnicos pri-
vativos dos cargos efetivos;
IV – Orientar a correta aplicação dos recursos públicos, observan-
do os princípios da legalidade, economicidade e transparência;
V – Acompanhar o cumprimento dos limites legais e constituci-
onais relativos à despesa pública, inclusive aqueles previstos na
Lei de Responsabilidade Fiscal;
VI – Prestar informações gerenciais à Presidência, à Mesa Diretora
e à Secretaria Geral sobre a situação financeira e orçamentária
da Câmara;
VII – Coordenar, em nível de gestão, a execução financeira de con-
tratos administrativos, sem prejuízo das atribuições técnicas dos
servidores responsáveis;
VIII – Propor medidas de aperfeiçoamento da gestão financeira e
de controle de gastos;
IX – Exercer outras atividades de direção financeira, compatíveis
com a natureza do cargo.”
Art. 3º. Ficam instituídos os arts. 8º-C na Lei Municipal nº 985, de
02 de junho de 2015, com a seguinte redação:
Art. 8º-C - A Coordenação de Comunicação constitui unidade ad-
ministrativa vinculada à Presidência da Câmara Municipal, dirigi-
da por ocupante de cargo em comissão, destinada à coordenação
estratégica da comunicação institucional, observados os princípi-
os da publicidade, transparência e interesse público.
§ 1º Compete ao Coordenador de Comunicação:
I – Planejar, coordenar e supervisionar a política de comunicação
institucional da Câmara Municipal;
II – Definir diretrizes estratégicas para a divulgação das atividades
legislativas;
III – Coordenar o relacionamento institucional com veículos de co-
municação;
IV – Supervisionar, em nível gerencial, a execução das ações de
comunicação, sem prejuízo das atribuições técnicas de outros
agentes;
V – Orientar a produção e divulgação de conteúdos institucionais;
VI – Assessorar a Presidência na definição do posicionamento ins-
titucional em matéria de comunicação pública;
VII – Exercer outras atividades de direção e coordenação, compa-
tíveis com a natureza do cargo.
§ 2º É vedado ao Coordenador de Comunicação:
I – Executar diretamente atividades técnicas de produção de con-
teúdo, edição de material gráfico, audiovisual ou digital;
II – Operar redes sociais ou sistemas de comunicação institucional
de forma contínua;
III – Exercer atividades meramente operacionais ou administrati-
vas permanentes;
IV – Substituir servidores efetivos ou prestadores de serviços téc-
nicos especializados.
§ 3º O cargo de Coordenador de Comunicação é de livre nome-
ação e exoneração, pressupondo relação de confiança, com atri-
buições de direção e coordenação.
Art. 4º. O art. 15 da Lei Municipal nº 985, de 02 de junho de
2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 15. A Assessoria Legislativa constitui cargo em comissão
destinado ao assessoramento político, estratégico e pessoal do

Presidente da Câmara Municipal e dos Vereadores, no exercício do
mandato parlamentar, com fundamento na relação de confiança,
não integrando a estrutura administrativa permanente do Poder
Legislativo.
§ 1º Compete à Assessoria Legislativa prestar apoio político e ins-
titucional direto ao parlamentar, especialmente no acompanha-
mento de matérias legislativas sob o ponto de vista estratégico e
político, na organização da agenda parlamentar, na interlocução
com a sociedade e no suporte às atividades próprias do mandato.
§ 2º É vedado ao ocupante do cargo de Assessor Legislativo o
exercício de atribuições de natureza técnica, administrativa ou
permanente, bem como a emissão de pareceres técnicos ou ju-
rídicos, a instrução formal de processos legislativos ou adminis-
trativos, e a substituição de servidores ocupantes de cargos efe-
tivos.
§ 3º O cargo de Assessor Legislativo será exercido exclusivamen-
te em apoio ao mandato, cessando automaticamente com o tér-
mino do vínculo de confiança ou do mandato parlamentar ao qual
estiver vinculado.”
Art. 5º. O art. 17 da Lei Municipal nº 985, de 02 de junho de
2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 17. A Assessoria Jurídica constitui cargo em comissão des-
tinado ao assessoramento jurídico pessoal e de confiança do Pre-
sidente da Câmara Municipal e dos Vereadores, no exercício do
mandato parlamentar, não se caracterizando como órgão de ad-
vocacia pública institucional.
§ 1º Compete à Assessoria Jurídica prestar orientação jurídica de
natureza consultiva pessoal, voltada à compreensão e avaliação
prévia de questões jurídicas relacionadas à atuação parlamentar,
sem caráter vinculante, decisório ou institucional.
§ 2º O assessor jurídico poderá:
I – Prestar esclarecimentos jurídicos ao parlamentar sobre temas
de interesse do mandato;
II – Auxiliar na análise preliminar e informal de proposições legis-
lativas sob o ponto de vista jurídico;
III – Acompanhar, sob solicitação do parlamentar, discussões le-
gislativas e audiências públicas, prestando suporte jurídico de na-
tureza opinativa e pessoal;
IV – Auxiliar o parlamentar na compreensão de normas jurídicas e
decisões judiciais relacionadas à sua atuação política.
§ 3º É expressamente vedado ao Assessor Jurídico:
I – Emitir parecer jurídico institucional ou oficial;
II – Exercer controle de legalidade dos atos da Câmara Municipal;
III – Representar judicial ou extrajudicialmente a Câmara ou seus
órgãos;
IV – Elaborar, revisar ou subscrever atos normativos, contratos,
convênios ou instrumentos jurídicos oficiais;
V – Atuar em processos administrativos ou disciplinares;
VI – Substituir, hierarquizar ou interferir nas atribuições do Procu-
rador Legislativo ou de servidores efetivos.
§ 4º O exercício do cargo de Assessor Jurídico pressupõe relação
de confiança, sendo sua permanência vinculada ao mandato ou
à confiança da autoridade que o nomeou, cessando automatica-
mente com o término dessa relação.”
Art. 6º. Ficam instituídos os arts. 17º-A na Lei Municipal nº 985,
de 02 de junho de 2015, com a seguinte redação:
Art. 17-A. O cargo de Assessor de Comunicação constitui função
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em comissão destinada ao assessoramento estratégico e de con-
fiança do Presidente da Câmara Municipal, voltado à orientação
da comunicação institucional e ao acompanhamento da divulga-
ção das atividades parlamentares, não se caracterizando como
função técnica operacional permanente.
§ 1º Compete ao Assessor de Comunicação:
I – Assessorar a Presidência na definição da estratégia de comu-
nicação institucional da Câmara Municipal;
II – Orientar a divulgação das atividades legislativas, observando
os princípios da publicidade, transparência e interesse público;
III – Acompanhar a repercussão das ações institucionais junto à
sociedade e aos meios de comunicação;
IV – Sugerir diretrizes para o relacionamento institucional com veí-
culos de comunicação;
V – Auxiliar, em caráter opinativo, na elaboração de posiciona-
mentos institucionais de natureza pública;
VI – Assessorar a organização da comunicação em eventos insti-
tucionais, sessões e audiências públicas;
VII – Exercer outras atividades de assessoramento estratégico em
comunicação, compatíveis com a natureza do cargo.
É expressamente vedado ao Assessor de Comunicação:
I – Executar diretamente atividades técnicas de produção de con-
teúdo, edição de imagens, vídeos ou material gráfico;
II – Operar, de forma contínua, redes sociais, sistemas de publica-
ção ou ferramentas de comunicação institucional;
III – Substituir ou exercer atribuições próprias de cargos efetivos
ou de prestadores de serviços técnicos especializados;
IV – Desempenhar atividades meramente operacionais ou admi-
nistrativas permanentes.
3º O cargo de Assessor de Comunicação pressupõe relação de
confiança, sendo de livre nomeação e exoneração, vinculado à
autoridade que o designar.
Art. 7º. O art. 20 da Lei Municipal nº 985, de 02 de junho de
2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 20. [..]
[...]
II – Diretor Financeiro;
III - Diretor Administrativos;
IV – Coordenador de Comunicação:

V – Assessor Legislativo;
VI – Assessor Comunicação;
VII – Assessor Jurídico.
Art. 8º. O Anexo I da Lei Municipal nº 985, de 02 de junho de
2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I
QUANTIDADE DE CARGOS COMISSIONADOS

Cargo Quantidade Forma de Provimento e Re-
quisitos

Secretária Geral 1 Livre nomeação pela Mesa Dire-
tora

Diretor Administrativo 1 Livre nomeação pela Mesa Dire-
tora

Diretor Financeiro 1 Livre nomeação pela Mesa Dire-
tora

Coordenador de Comuni-
cação 1 Livre nomeação pela Mesa Dire-

tora
Assessor Jurídico 1 Livre nomeação pela Messa dire-

tora
Assessor Legislativo 2 Livre nomeação pela Mesa Dire-

tora
Assessor Comunicação 1 Livre nomeação pela Mesa Dire-

tora

Art. 9º. O Anexo II da Lei Municipal nº 985, de 02 de junho de
2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO II
TABELA DE VENCIMENTO DOS CARGOS EM COMISSÃO

CARGO VENCIMENTO (R$)
Secretária Geral R$ 9.243,43
Diretor Administrativo R$ 6.603,43
Diretor Financeiro R$ 6.603,43
Coordenador de Comunicação R$ 6.603,43
Assessor Jurídico R$ 6.288,73
Assessor Legislativo R$ 4.387,05
Assessor Comunicação R$ 2.418,35

Art. 10. Fica revogado o art. 8º da Lei Municipal nº 985, de 02 de
junho de 2015.
Art. 11. Fica revogado o art. 17 da Lei Municipal nº 985, de 02 de
junho de 2015.
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sur-
tindo seus efeitos em 1º de abril de 2026.
Gabinete do Prefeito do Município de Tabaporã, Estado de Mato
Grosso, em 27 de abril de 2026.

Carlos Eduardo Borchardt
Prefeito Municipal

Tabaporã - MT
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LICITAÇÃO
LEI ORDINÁRIA Nº 1.547, DE 27 DE ABRIL DE 2026.

Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 9 Assinado Digitalmente



Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 10 Assinado Digitalmente



Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 11 Assinado Digitalmente



Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 12 Assinado Digitalmente



Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 13 Assinado Digitalmente



Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 14 Assinado Digitalmente



Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 15 Assinado Digitalmente



Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 16 Assinado Digitalmente



Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 17 Assinado Digitalmente



Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 18 Assinado Digitalmente



Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 19 Assinado Digitalmente



Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 20 Assinado Digitalmente



Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 21 Assinado Digitalmente



Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 22 Assinado Digitalmente



Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 23 Assinado Digitalmente



Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 24 Assinado Digitalmente



Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 25 Assinado Digitalmente



Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 26 Assinado Digitalmente



Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 27 Assinado Digitalmente



Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 28 Assinado Digitalmente



Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 29 Assinado Digitalmente



Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 30 Assinado Digitalmente



Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 31 Assinado Digitalmente



Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 32 Assinado Digitalmente



Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 33 Assinado Digitalmente



Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 34 Assinado Digitalmente



Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 35 Assinado Digitalmente



Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 36 Assinado Digitalmente



Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 37 Assinado Digitalmente



Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 38 Assinado Digitalmente



Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 39 Assinado Digitalmente



Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 40 Assinado Digitalmente



Segunda-feira, 27 de Abril de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N°

4976
Extra Oficial

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 41 Assinado Digitalmente



INFORMAÇÕES DA ASSINATURA DIGITAL
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